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JUSTIFICATIVA - PL 0301/2014 
LUIZ MANOEL DAS NEVES, mais conhecido como Sr. Luiz, nascido no dia 27 de abril 

de 1951, na Cidade de Santa Cruz, Estado da Paraíba.  

Na infância, laborou até seus 17 anos com seu Pai na agricultura.  

Aos 18 anos de idade ingressou no serviço militar, prestando relevante serviço ao 
Exército Brasileiro por 2 anos.  

Como ocorre com a maioria dos conterrâneos nordestinos, o Sr. Luiz veio para São 
Paulo com o fim de tentar uma vida melhor. Todavia, sofreu muito suportando grande diferença 
de temperatura na então “Cidade da Garoa”.  

Após muita luta, conquistou seu primeiro emprego na empresa de ônibus Expresso 
Brasileiro, onde permaneceu por quase dois anos; na sequência ingressou na Metalúrgica 
Fabrini como Operador de Máquinas.  

Ambas as empresas supramencionadas eram situadas em São Bernardo do Campo 
(ABC Paulista).  

Foi na Metalúrgica Fabrini que o Sr. Luiz conheceu sua esposa; desse relacionamento 
resultou seus quatro filhos.  

O Sr. Luiz decidiu ser comerciante, inaugurando uma lanchonete também em São 
Bernardo do Campo; após cinco anos, decidiu vender o pequeno comércio e ir para a capital 
paulistana, no Bairro Parada de Taipas, chegou em 1988.  

Comprou um terreno e construiu uma lanchonete e sua casa nos fundos; quando 
realizou a compra havia um terreno único, em comunhão com sua esposa, tentou desmembrar 
seu terreno e também de toda área vizinha, onde vivem 42 moradores.  

Nessa “empreitada”, o Sr. Luiz, sua esposa Nelúcia e uma moradora de nome Lúcia, 
trabalharam por cerca de 20 anos recebendo IPTU com o fim de pagar as dívidas atrasadas do 
antigo dono; sendo certo que o Sr.Luiz dividia sua atenção na labuta no seu pequeno comércio, 
em constantes reuniões e visitas constantes à Prefeitura.  

Em 01 de abril de 2012 houve o falecimento do Sr. Luiz, tendo por causa Parada 
Cardiorrespiratória.  

Logo após seu falecimento, veio a realização do maior sonho do Sr. Luiz, qual seja: o 
ato de regularização de todos os terrenos, sendo certo que seu legado de solidariedade e amor 
ao próximo restou consolidado.  

Moradores e amigos do Sr. Luiz agradecem sua família pelo empenho e força de 
vontade; esse eminente homem ajudou muitas famílias e por onde passou deixou grandes 
amigos.  

Por entender que essa proposição legislativa se reveste de nobre valor social requeiro 
o apoio dos ilustres Pares para sua aprovação. 
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